
















 

 

MOVIMENTO INDEPENDENTE PELO CONCELHO DE FRONTEIRA 

 

O MICF opta pela abstenção em vez da rejeição porque reconhece 
aspetos positivos na gestão financeira da Junta de Freguesia, 
nomeadamente: 

Saldo positivo de execução orçamental; Ausência de endividamento bancário; 
Elevada taxa de cobrança de receitas; Adoção do SNC-AP e cumprimento formal da 
Lei dos Compromissos.  

Contudo, considera existirem várias irregularidades técnicas, jurídicas e de 
transparência que impedem uma aprovação sem reservas.  

Principais críticas apresentadas 

1. Invalidade formal do relatório 

O documento não contém a assinatura do Contabilista Público responsável, o que 
poderá comprometer a validade formal das contas perante o Tribunal de Contas. 

2. Irregularidades patrimoniais 

O inventário patrimonial apresenta apenas sete bens antigos, incluindo software 
obsoleto como Windows 95 e Word 95, todos registados com valor zero. Ao mesmo 
tempo, existem aquisições de capital em 2025 superiores a 46 mil euros que não 
aparecem no inventário. O MICF considera isto uma violação das regras 
contabilísticas e patrimoniais.  

3. Dívidas e falta de transparência 

O relatório refere obrigações transitadas para 2026 no valor de 9.404,09€, mas sem 
explicação detalhada. Além disso, existem dívidas há mais de 365 dias, situação 
que poderá configurar pagamentos em atraso nos termos legais.  

4. Contratação pública 

Todas as 148 adjudicações realizadas em 2025 foram feitas por ajuste direto, num 
total superior a 176 mil euros. O MICF considera que este padrão pode levantar 
dúvidas sobre eventual fracionamento de contratos para evitar procedimentos 
concorrenciais previstos no Código dos Contratos Públicos.  

O documento critica também: 

A ausência de informação detalhada sobre projetos importantes, como o Balneário 
Termal e o Alojamento Local. 
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Conclusão 

A declaração termina afirmando que a posição do MICF não representa oposição 
sistemática à Junta, mas sim uma defesa de maior rigor, legalidade e transparência 
na gestão pública da freguesia, mantendo disponibilidade para colaborar na 
correção das falhas identificadas.  
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